
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

D Á  D E N O M I N A Ç Ã O  D E  Z U L M I R A
G O N Ç A L V E S  M E I R E L L E S ,  À  P R A Ç A
LOCALIZADA  NA  AVENIDA  PORTUGAL,
ENTRE AS RUAS ESPANHA E INGLATERRA
DO BAIRRO SANTA ROSA, NESTA CAPITAL 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º Fica denominada de ZULMIRA GONÇALVES MEIRELLES, a praça localizada entre as Ruas Espanha e
Inglaterra, do bairro Santa Rosa, nesta capital.
 
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente propositura fundamenta-se no artigo 177, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, e
objetiva dar a denominação da atual praça sem nome do bairro Santa Rosa, passando a ser chamada de PRAÇA 
ZULMIRA GONÇALVES MEIRELLES.
 
 
 
A sugestão do nome surgiu do desejo da comunidade local de preservar memória de uma importante moradora do
bairro, o que com certeza tornará o espaço público mais valorizado.
 
 
 
Destaca-se que faz jus homenagem a senhora Zulmira Meirelles, pois trata-se de uma mulher nascida em 22/04/1924
em Pindamonhangaba/SP, falecida em 02/08/2020 em Cuiabá/MT.
 
 
 
Zulmira teve uma vida dedicada ao trabalho junto à Comunidade, que durante sua vida funcional, foi esposa do Ex-
Prefeito de Cuiabá José Meirelles. Mãe de oito filhos, foi a Primeira Dama da Capital Mato-grossense de 1994 a
1996, implantando a primeira creche de Mato Grosso em 04 de novembro de 1974.
 
 
 
O projeto está instruído com os documentos necessários para sua propositura, visto que cumpre a juntada das
documentações, e a referida praça não possui denominação alguma ainda, bem como não oferece nenhuma
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“desomenagem” a ninguém, sendo assim, atende os requisitos constitucionais.
 
 
 
Por isso contamos com a colaboração dos nobres legisladores para que tal propositura, de extrema relevância, seja
aprovada.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2024
 

 
 

Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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